REGULAMENTO PARA A OFERTA DE DISCIPLINAS 
EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - DREC
Art. 1.º
O presente Regulamento tem por finalidade normatizar o oferecimento, a inscrição, a matrícula e o aproveitamento de disciplinas em regime de enriquecimento curricular nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR.
Art. 2.º
Visando propiciar ampliação do conhecimento é concedida, aos alunos regulares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR, a matrícula em disciplina com a finalidade de enriquecimento curricular.
Art. 3.º
É considerada disciplina com a finalidade de enriquecimento curricular - DREC, aquela em que o aluno regular efetua matrícula e que pertença à matriz curricular de qualquer dos cursos de graduação da unipar, exceto o próprio curso em que ele já esteja matriculado, ou aquelas disciplinas ofertadas especialmente com fins específicos de enriquecimento curricular, com no mínimo de 40 (quarenta) horas/aula de duração.
§ 1.º
Nos Cursos de Graduação na modalidade Bacharelado e Tecnologia a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - Libras é considerada disciplina de enriquecimento curricular o que não impede a conclusão do curso pelo aluno que optar por não cursá-la.
§ 2.º
Em todos os Cursos de Graduação na modalidade Licenciatura, a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - Libras, em conformidade com as disposições contidas no Decreto n.º 5.626 de 22 de dezembro de 2005, é  integrante da matriz curricular. 
Art. 4.º
O interessado deve se inscrever por meio de requerimento protocolizado na Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus da UNIPAR endereçada à Coordenação do Curso responsável pelo oferecimento da disciplina. 
Art. 5.º
A matrícula fica condicionada:
I. à existência de vaga;
II. ao  deferimento  da  Coordenação  do  Curso  de  oferecimento  da disciplina, como parte de processo de seleção.

Art. 6.º
Os alunos regularmente matriculados nos Cursos de Graduação da UNIPAR durante o seu curso podem requerer a matrícula em até 03 (três) disciplinas em regime de enriquecimento curricular - DREC.

§ 1.º 
O aluno matriculado na disciplina em regime de enriquecimento curricular submete-se aos mesmos objetivos, conteúdos programáticos, carga horária com a mesma assiduidade e critérios de avaliação e aproveitamento exigidos nas disciplinas obrigatórias pertencentes ao currículo do seu curso, de acordo com as Regulamento das Normas Acadêmicas.

§ 2.º
É de total responsabilidade do aluno verificar a compatibilização de horários, para evitar assim, a sobreposição do horário da disciplina em regime de enriquecimento curricular escolhida com  a disciplina(s)  obrigatória(s) do seu curso.
§ 3.º
O aluno matriculado em regime de enriquecimento curricular não terá vínculo com o curso que oferece as disciplinas.

Art. 7.º
A matrícula do aluno na disciplina de enriquecimento curricular é considerada como aditiva ao contrato principal e cobrada à parte. O valor e as formas de pagamento para as situações de subscrição adicional são definidos pelo Ato Executivo da Reitoria em vigência.
Art. 8.º
Após a conclusão da Disciplina em Regime de Enriquecimento Curricular – DREC o aluno deve requerer o aproveitamento de estudos junto à Coordenação do seu curso, até o último dia letivo de cada ano, para que a mesma seja convalidada e validada.
Art. 9.º
A Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus deve assentar os resultados no Histórico Escolar do aluno.

Art. 10.
Os casos omissos e a interpretação dos dispositivos deste Regulamento são resolvidos pela Coordenação de Curso a que pertença(m) a(s) disciplinas(s) ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 11.
Ficam revogados o Inciso I do artigo 9.° e a Subseção I, da Seção I, do Capítulo III do Regulamento Geral das Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.° 96/2008, de 09/12/2008.
Art. 12.
Fica revogada a Resolução CONSEPE n.º 99/2008, de 09/12/2008 e demais disposições contrárias.
Art. 13.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Anexo da Resolução CONSEPE n.º 19/2009, de 11/12/2009.
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